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DECRETO N° 097/2006 

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legaise considerando as disposições da Lei Municipal n9  2.765, de 14 de 
dezembro de 2005; 

DECRETA: 

Art. 1°. 	Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), para reforço das seguintes dotações 
do orçamento vigente: 

0800 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
0805 - FUNDO MUN. DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

0805.0824300212.070 - Programa Sentinela 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

5053/3.3.90.39.00 - Outros Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica 
- FONTE DE RECURSOS 31768 

5070/3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

TOTAL 	  
Art. 2°. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, ficam 

seguintes dotações do orçamento vigente: 

ppáo, ,,s:ÉcRETARIA DE-PESENVOLVIMENTO SOCIAL 
08t0S' -FUNDO MUNICIPAL CRIANÇA E ADOLESCENTE 

0805.082430021)2:070 ''''-?Prograr
„

naSentinela • 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

5013/3.1.9013.00 , f 7Obrígações Patronais 
— --FONTE DE RECURSOS 31768 

5010/3.1.9014:00 -VeWcirWéritàã' éVat-itãg-éns R-Civil 
-- 

TOTAL 	  

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

'PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de maio de 2006. 

20.000,00 

60.000,00 

80.000,0 
reduzidas as 

20.000,00 

60.000,00 

80.000,00 

' 1\6" 	• 
LUIZENATURIBEIRO DE AZEVEDO ,  

Prefeito Municipal 

PEDRO ARILDO RU1Z FILHO 
Secretário de Administração e Fazenda 
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